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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 050/2020 DE 02 DE MARÇO DE 2020

PORTARIA Nº. 050/2020 DE 02 DE MARÇO DE 2020.

     Dispõe sobre nomeação de servidor e dá outras providências.

 LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeito Municipal de Macedô-
nia,  no uso das atribuições que lhe são conferidas,

                      RESOLVE Nomear, a partir desta data, em caráter Efetivo a Sr.ª. SILVELAINE 
DE LIMA, RG.45.438.187-6,  CPF: 358.560.318-14, PIS/PASEP: 1.906.267.119-8, classificada em 40º (quadragésimo) lugar 
no Concurso Público nº. 001/2017, homologado em 05.02.2018, para o cargo de SERVIÇOS GERAIS (conforme Lei Comple-
mentar nº 149/2019, de 07 de março de 2019), referência “13”, em virtude da existência do cargo.

                                       

   Publique-se. Registre-se e cumpra-se.

 Macedônia, 02 de Março de 2020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicado em 10 de Março de 2020 no Diário Oficial do 
Município na forma da Lei nº1. 267/2.019 regulamentada pelo Decreto nº068/2019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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PORTARIA Nº 050/2020 DE 02 DE MARÇO DE 2020

PORTARIA Nº. 051/2020 DE 09 DE MARÇO DE 2020.

     Dispõe sobre nomeação de servidor e dá outras providências.

 LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeito Municipal de Macedô-
nia,  no uso das atribuições que lhe são conferidas,

                  RESOLVE Nomear, a partir desta data, o Sr. ANDERSON LUIZ VENTURA DA SILVA, RG.40.506.107-9, CPF: 
356.551.728-01, PIS/PASEP: 1.601.330.639-8, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR DO 
C.C.I., referência “20”.

                                          Publique-se. Registre-se e cumpra-se.

                                             Macedônia, 09 de Março de 2020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

 Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicado em 10 de Março de 2020 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br


Página 4 de 5

Instituído pela Lei Municipal nº 1267/2019, de 18 de Setembro de 2019

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor EDUARDO BAZAN PARDIM.  A Prefeitura do Município 
de Macedônia-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.macedonia.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Macedônia - Sp

A prefeitura de Macedônia utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Terça-feira, 10 de Março de 2020

www.macedonia.sp.gov.br
Ano I - Edição 021

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 023 DE 06 DE MARÇO DE 2020

DECRETO Nº 23 , DE 06 DE MARÇO DE 2020 - LEI N.1271

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MACEDONIA, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$       102.766,40 distribuídos as seguintes dotações:

0102 06 LOGRADOUROS MUNICIPAIS

343 102.766,4015.452.0030.1015.0000 Construção e Remodelação em Ruas, Avenidas e Praças Públicas
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 02

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: 

102.766,40Excesso:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE CABREIRA G. MARSOLA
Prefeita Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei n
º 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data de 10 de março de 2020.

                                                                           João Gimenez Barciela Marques
                                                                                   Chefe de Gabinete

MACEDONIA, 06 de MARÇO de 2020

http://www.diariotransparente.com.br
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LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO Nº 003/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020. PROCESSO Nº 
008/2020. O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Macedônia – SP. OBJETO: Aquisição de Medicamentos 
Controlados: Similares/Genéricos, para UBS do Município, 
com entregas parceladas E/OU encerramento do objeto 
licitado, conforme relação descrita em anexo II. TIPO: Menor 
preço por item. EDITAL: Poderá ser retirado pessoalmente 
ou no site: www.macedonia.sp.gov.br CADASTRO EXIGIDO: 
Da Prefeitura Municipal de Macedônia ou Doc. Completa. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 
24/03/2020, às 09:00 horas. LOCAL: Sala de Reunião da 
Prefeitura Municipal – Praça José Princi, 449, Macedônia 
- SP. DATA DA ENTREGA E ESCLARECIMENTOS: Praça 
José Princi, 449 – Centro – Macedônia-SP, horário de expe-
diente. Fone /fax (17) 3849.1162. Custo: nihil. Macedônia, 
10 de Março de 2020. Lucilene Cabreira Garcia Marsola, 
Prefeita Municipal.
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